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PORTARIA N.º201001000867 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 002010730023514/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Francisco Eglegilson da Silveira – CPF: 632.181.782-
15
Marca: FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.4 FLEX 4P  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000868 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 002010730022483/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Abelino Oliveira da Natividade – CPF: 306.970.932-
04
Marca: FIAT/DOBLO HLX 1.8 FLEX 16V  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000869 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 002010730023787/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Landoaldo da Silva Melo – CPF: 603.013.502-30
Marca: FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 NOVO/FLEX/4P.  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201001000870 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 002010730018727/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Alves de Araujo – CPF: 040.025.472-72
Marca: FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4   Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000871 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 002010730022020/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Nedilson Ferreira Junior – CPF: 736.130.102-91
Marca: FIAT/SIENA ESSENCE 1.6   Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000872 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 002010730021396/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Agenor Chagas da Rocha – CPF: 720.979.142-
68
Marca: FIAT/UNO WAY 1.4 NOVO UNO WAY 1.4 - FLEX  Tipo: 
Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000873 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 042010730016491/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Maria Inacia de Queiroz Sousa – CPF: 324.310.822-
53
Marca: FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 FLEX/4P.  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201001000874 DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 002010730021586/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Ramiro Afonso Freire Silva – CPF: 283.091.972-68
Marca: FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4   Tipo: Pas/Automóvel
Portarias CEEAT IPVA/ITCD
Número de Publicação: 184812
PORTARIA N.º3035-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 1920107300060864/SEFA/CEEAT IPVA-ITCD

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2010
Base Legal: art.3º, XII da Lei 6017/96, incluido pela Lei 6706/04
Interessado: Telma Denise Freitas de Oliveira Campos
Marca                                  Tipo                  Chassi
HONDA/CITY EX FLEX Pas/Automovel   93HGM2640AZ111396
PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
Número de Publicação: 184804

PORTARIA N.º201004000332, DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 0020107300237084/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96
Interessado: Jose Ronaldo Rodrigues Batista – CPF: 145.607.802-
00
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA SEDAN MAXX/Pas/Automovel/9BGXH19005B262803

PORTARIA N.º201004000333, DE 01/12/2010 - 
PROC N.º 0020107300238323/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96
Interessado: Fernando Ferreira de Almeida – CPF: 088.784.634-
34
Marca/Tipo/Chassi
VW/POLO SEDAN 1.6 COMFOR/Pas/
Automovel/9BWJB09N86P013243

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT SANTARÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 184760

A Ilma. Sra. Dra. Lana Cristina Allbarado Coordenadora Regional 
da Fazenda Estadual - CERAT SANTARÉM, no uso de suas 
atribuições, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital lerem 
ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que 
de acordo com a Instrução Normativa 12/2003, de 03.06.2003, 
foi emitida ORDEM DE SERVIÇO E NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 
042010820000213-4 , ficando seus Titulares ou Representantes 
Legais, NOTIFICADOS, na forma do disposto pelo art. 14, inciso 
III, da Lei 6.182, de 30.12.98, a comparecerem no prazo de 
(quinze) dias, a contar da data de publicação deste, à sede da 
Coordenadoria Executiva Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária, situada à Avenida Mendonça Furtado, nº 2797, 
Fátima, Santarém-Pa, para apresentarem os documentos fiscais 
abaixo discriminados, ressaltando que o não comparecimento no 
prazo estabelecido ensejará à Coordenadoria Executiva Regional 
a adoção de medidas em defesa do Erário Estadual.
AUDITOR FISCAL: CATARINA DAS GRAÇAS GOMES BRAGA
EMPRESA: REFRIGERAÇÃO TAPAJOS COM. DE PEÇAS APARELHOS 
E SERVIÇOS LTDA.
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.247.285-1
PERÍODO DE JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009.
DOCUMENTOS SOLICITADOS::

•	 LIVRO CAIXA
•	 DELARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PJ
•	 PEDIDO/CESSAÇÃO DE USO DE ECF
Santarém, 01 de dezembro de 2010.
LANA CRISTINA ALBARADO
Coordenadora Fazendária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CEEAT IPVA/ITCD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 184585

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DO IPVA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT DE IPVA/ITCD

A Ilma. Sra. Dra. DAYSE VIANA DE MURGUEITIO
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notificação Fiscal – AINF, contra o contribuinte 
abaixo relacionado, decorrente de ação fiscal de rotina ou pontual 
através da Ordem de Serviço nº 192010850000092-8.
Ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento 
do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 
Gentil Bitencourt, 2566, entre José Bonifácio e Castelo Branco 
- São Braz, findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.

A.I.N.F. RAZÃO SOCIAL I..E./C.N.P.J./C.P.F.

192010510000068-3 REGIANE SÃO BENTO DE SOUZA 003.077.022-00

Belém, 01 de dezembro de 2010
DAYSE VIANA DE MURGUEITIO
Coordenadora Exec.Especial de Administ. Tributária do IPVA/
ITCD

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CEEAT IPVA/ITCD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 184599

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DO IPVA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT DE IPVA/ITCD

A Ilma. Sra. Dra. DAYSE VIANA DE MURGUEITIO
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notificação Fiscal – AINF, contra o contribuinte 
abaixo relacionado, decorrente de ação fiscal de rotina ou pontual 
através da Ordem de Serviço nº 192010850000059-6.
Ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento 
do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 

Gentil Bitencourt, 2566, entre José Bonifácio e Castelo Branco 
- São Braz, findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.

A.I.N.F. RAZÃO SOCIAL I..E./C.N.P.J./C.P.F.

192010510000067-5 PARALEITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LATICÍNIOS LTDA 03.418.426/0001-58

Belém, 01 de dezembro de 2010
DAYSE VIANA DE MURGUEITIO
Coordenadora Exec.Especial de Administ. Tributária do IPVA/
ITCD

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AINF-CERAT CAPANEMA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 184609

O Ilmo. Sr. ROQUE APARECIDO TABONI
Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Capanema, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notificação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, resultante da Ação Fiscal de Rotina ou 
Pontual originada pela Ordem de Serviço nº 122010820000054-
4, ficando a empresa NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se considera notificado o contribuinte, 
na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, a efetuar 
o recolhimento do crédito tributário ou a interpor impugnação 
junto a esta Coordenação, localizada na Rua João Pessoa, 109, 
Centro, município de Capanema (PA), findo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do crédito tributário, conforme estabelece 
a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
SUJEITO PASSIVO       INSC ESTADUAL         AINF Nº
A. S. DOS REIS                            15.291.542-7                        122010510000138-2
ROQUE APARECIDO TABONI
Coordenador Fazendário - CERAT CAPANEMA

ANUNCIO DE PAUTA DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 184601

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF
PRIMEIRA CÂMARA
ACORDAO N.2475- 1a. CPJ. RECURSO N.5331 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012008510008482-8) CONSELHEIRA 
RELATORA: MARIA DE LOURDES MAGALHAES PEREIRA. EMENTA: 
1. IPVA- Auto de Infração. 2. “Salvo disposição em lei contrária, 
as convenções particulares relativas à responsabilidade pelo 
pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 
Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das 
obrigações tributárias correspondentes” - Art. 123 do CTN. 3. O 
contribuinte do IPVA é o proprietário do veículo, considerando-
se nessa condição a pessoa natural ou jurídica em cujo nome 
se encontrar registrado o respectivo bem no órgão público 
responsável pelo controle e registro de veículos. Inteligência 
do art. 11 da Lei nº 6.017/1996. 4. A falta de recolhimento do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA - 
sujeita o infrator às cominações legais, independentemente do 
imposto devido. 5. Recurso conhecido e improvido. DECISAO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 24/11/2010. DATA DO 
ACÓRDÃO:24/11/2010.
ACORDAO N.2476- 1a. CPJ. RECURSO N.5207 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 372006510004108-3) CONSELHEIRO 
RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO. EMENTA: 1. 
ICMS - Auto de Infração. 2. É considerado inidôneo, fazendo 
prova apenas em favor do fisco o documento fiscal que estiver 
sem autenticação do SIAT ou sem o Selo Fiscal de Trânsito. 
3. Transportar mercadoria desacompanhada de documento 
fiscal hábil constitui infringência à legislação tributária e 
sujeita o infrator às cominações legais, independentemente do 
imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. DECISAO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 24/11/2010. DATA DO 
ACÓRDÃO:24/11/2010.
Repasse IPI Exportação - 1ª parcela novembro 2010 - 
REPUBLICAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 184452
PORTARIA Nº 1513, DE 24  DE NOVEMBRO DE 2010.

O Secretário  de Estado da Fazenda,  no uso da competência que 
lhe é conferida por lei e ainda considerando o disposto no artigo 
162 da Constituição Federal, artigo 1º e 3º da Lei Complementar 
n.º 63, de 11/01/90, e artigo 225 da Constituição Estadual,
R E S O L V E :
Informar o valor do repasse da Quota Parte Municipal do IPI 
Exportação,  em anexo, conforme discriminação abaixo:
IPI EXPORTAÇÃO – período: 1ª  parcela de novembro de 2010
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vando Vidal de Oliveira Rego
Secretário de Estado da Fazenda
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